
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Criado pela Lei Municipal nº 6.246 de 03 de junho de 2008.

RESOLUÇÃO CMI 01/2024

Conforme previsto  na  Resolução  07/2023  –  Edital  nº  01/2023  Processo  Digital:  PMP 
2023/535721 o Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso de suas atribuições legais,  
através da Comissão de Seleção, vem tornar publico a classificação final dos projetos: 

Nº OSC’s APROVADAS PROJETO Pontuação

01
Centro Social de Assistência e Cultura 
São José Com Vivência 32

02
Associação Franciscana de Assistência 
Social Coração de Maria Com Vivência 32

Meta 01: Concorrente: Centro Social de Assistência e Cultura São José.

Após apresentação do recurso a Comissão de Seleção aprova o projeto.

Meta 02: Concorrente: Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria.

Após apresentação do recurso a Comissão de Seleção aprova o projeto.

Piracicaba, 03 de Janeiro de 2024.

Clovis Misawa
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

.
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